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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.232-A, DE 2020 
(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para estabelecer 
responsabilidade civil e criminal aos administradores de empresas que 
falharem em promover ações efetivas para prevenir e mitigar atos 
discriminatórios em seus estabelecimentos; tendo parecer da Comissão 
de Direitos Humanos e Minorias, pela aprovação deste e do de nº 
5303/20, apensado, na forma do substitutivo (relator: DEP. BIRA DO 
PINDARÉ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DIREITOS HUMANOS E MINORIAS; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 5303/20 
 
III - Na Comissão de Direitos Humanos e Minorias: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º –  a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 passa a vigorar acrescida do artigo 20-A, 

com a seguinte redação: 

20-A – As empresas cujos empregados ou prestadores de serviços pratiquem 

atos discriminatórios descritos nesta lei deverão ser responsabilizadas 

civilmente pelos danos materiais e morais decorrentes desses atos, 

independentemente de culpa. 

§1º – Os administradores e proprietários dessas empresas poderão responder 

criminalmente pelos resultados dos atos discriminatórios descritos no caput 

quando conscientemente falharem em promover ações efetivas para sua 

prevenção e mitigação. 

Art. 2º –  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar os mais de 130 anos que separam o Brasil de 2020 da abolição do 

regime escravista que vitimou milhões de trabalhadores africanos e brasileiros descendentes 

de africanos, é notório que ainda existe um imenso trabalho a se realizar até a completa 

superação das marcas sociais desse regime hediondo.  

Essas marcas estão presentes em absolutamente todos os marcadores sociais 

brasileiros, que apontam para um profundo déficit de direitos humanos e fundamentais por 

parte da população negra em todo o território nacional. Em fevereiro de 2020, a tava de 

desemprego entre pretos no Brasil era de 13,5%, enquanto a de pardos era de 12,6% e a de 

brancos estava em 8,7%1. Segundo o relatório “Desigualdades Sociais por cor ou raça no 

Brasil”2, do IBGE: enquanto pessoas pretas ou pardas têm um rendimento médio de R$2.796 

por mês, pessoas pretas ou pardas têm rendimento de R$1.608; enquanto 68,6% das pessoas 

ocupadas em cargos gerenciais são brancas, apenas 29,9% são pretas ou pardas; pessoas 

pretas ou pardas são 32,9% das pessoas vivendo abaixo da linha da pobreza, em oposição a 

apenas 15,4% de pessoas brancas na mesma situação; enquanto a taxa de analfabetismo entre 

pessoas brancas é de 3,9%, é de 9,1% entre pessoas pretas ou pardas; a taxa de conclusão de 

ensino médio entre pessoas brancas é de 76,8% entre brancos, à medida que entre pretos e 

pardos é de 61,8.  

A profunda desigualdade racial brasileira manifesta-se também, e sobretudo, 

de forma violenta. Ainda segundo o IBGE, a taxa de homicídios entre pessoas brancas em 

2017 foi da ordem de 16 a cada 100 mil habitantes. No mesmo ano, foi de 43,4 pessoas para 

cada 100 mil habitantes entre as pretas ou pardas. De acordo com o Atlas da Violência de 

20193 75,5% das vítimas de homicídio eram pretas ou pardas, em 2017. 

                                                      
1 https://exame.com/noticias-sobre/desemprego/ 
2     https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101681_informativo.pdf 
3 Disponível em: 
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relatorio_institucional/200826_ri_atlas_da_violenci
a.pdf 
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Esses não são dados compatíveis com o compromisso internacional que o 

Brasil assumiu quando tornou-se signatário da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

da Convenção Americana sobre Direitos Humanos e da Convenção Internacional sobre 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial. É ainda incompatível com o 

compromisso para com a dignidade humana, a redução das desigualdades sociais e o repúdio 

ao racismo que configuram fundamentos, objetivos e princípios regentes de suas relações 

internacionais, por força dos artigos 1º, 3º e 4º da Constituição Federal.  

Com uma frequência assombrosa, a população brasileira tem assistido a ações 

violentas por parte de empregados ou prestadores de serviços de empresas – sobretudo 

comerciais –, como o ato de profunda barbárie que vitimou o senhor João Alberto Silveira 

Freitas em um supermercado da rede Carrefour na cidade de Porto Alegre na madrugada do 

último dia 20 de novembro, Dia da Consciência Negra e deflagrou manifestações políticas 

intensas nos últimos dias em todo o país.  

Em casos como esse, ainda que os diretamente responsáveis pela ação violenta 

sejam criminalmente responsabilizados, a eficácia da censura estatal resta ineficaz, porque as 

empresas, seus administradores e empresários, não sofrem qualquer ato de censura. Assim, a 

repressão estatal é excessivamente branda – quando não inexistente - sobre as empresas que 

não empregam esforços efetivos para garantir que os clientes e frequentadores não sofram 

qualquer tipo de constrangimento, discriminação ou violência em razão de raça, sexo, gênero 

ou orientação sexual.  

A presente proposição tem como objetivo trazer à responsabilidade os 

administradores e proprietários dessas empresas, como forma de estimular que suas ações no 

combate a atos racistas e discriminatórios de maneira geral sejam efetivas e não apenas 

simbólicas. A proposta parte do pressuposto de que o conhecimento público e inequívoco 

sobre a violência que se abate sobre pessoas negras no Brasil gera uma obrigação 

compartilhada universalmente para o empreendimento de esforços para a mitigação dessa 

violência. Por sua vez, o conhecimento, por parte desses proprietários e administradores sobre 

a ocorrência de episódios de cunho discriminatório nas dependências da empresa que a 

administra obriga esses proprietários e administradores a agir de maneira concreta e eficiente 

para evitar que violências dessa natureza se repitam e ou se intensifiquem. Trata-se uma justa 

expectativa, portanto.  

É notório que ainda há um longo caminho a percorrer até que essas estatísticas 

e episódios sejam não mais cotidianos, mas parte de um passado histórico  vergonhoso. Esta 

proposta tem a intenção de ser uma contribuição pontual que, se espera, faça o país avançar na 

mitigação completa de atos de violência e discriminação racial.  

 

Brasília, 22 de novembro de 2020. 

 

FERNANDA MELCHIONNA 

DEPUTADA FEDERAL PSOL/RS 
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Ivan Valente - PSOL/SP 

Sâmia Bomfim - PSOL/SP 

Marcelo Freixo - PSOL/RJ 

David Miranda - PSOL/RJ 

Edmilson Rodrigues - PSOL/PA 

Orlando Silva - PCdoB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  

https://www.camara.leg.br/deputados/73531
https://www.camara.leg.br/deputados/204535
https://www.camara.leg.br/deputados/76874
https://www.camara.leg.br/deputados/205548
https://www.camara.leg.br/deputados/134812
https://www.camara.leg.br/deputados/178987
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III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação.  

 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

 

Define os crimes resultantes de preconceito de 
raça ou de cor.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 
ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 
divulgação do nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova 
redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 
13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 
meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 
13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 
Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 
(Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 
3/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 
respectivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas 
ou da publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com 
nova redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em 
vigor 120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 
mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no 
DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 
julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.459, de 13/5/1997) 

 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
 
Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.303, DE 2020 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Modifica a Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para responsabilizar 
pessoas, sócios administradores e gerentes por atos de discriminação 
ocorridos durante a realização de sua atividade empresarial.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5232/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º A Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescido do 

seguinte Art. 1º - A: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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Art. 1º - A Quando verificada negligência ou omissão, dolosa ou culposa e a 
ausência de ações efetivas contra atos discriminatórios, os proprietários, 
administradores e gerentes também responderão criminalmente pelos atos 
discriminatórios de seus funcionários, em concurso de pessoas, mesmo que 
terceirizados, que configurem os crimes previstos nesta lei. 
 
§ 1º As empresas cujos propostos, mesmo que terceirizados, cometam os atos 
discriminatórios previstos nesta lei durante a, responderão solidariamente pela 
reparação dos danos causados às vítimas. 
 
§ 2º As pessoas jurídicas reincidentes em atos discriminatórios realizados por 
prepostos durante sua atividade empresarial ficarão impedidas de gozar de 
benefícios fiscais. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A sociedade brasileira é profundamente desigual, o passado escravagista é 

uma tragédia humanitária que mancha a história do Brasil e, em razão disso, muitos de seus 

aspectos persistem na estrutura da sociedade contemporânea, que, de modo geral, ainda é 

muito racista. 

 

Passados mais de 130 anos da abolição da escravatura e, apesar de 

diversos avanços legais na garantia de igualdade, como a Constituição de 1988 e a Lei 

7.176/1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça e cor, o racismo está 

disseminado e institucionalizado no Brasil. 

 

Evidências não faltam, quaisquer indicadores econômicos ou sociais 

demonstram a profunda diferença de realidade encontrada pelos negros e pardos, que tem 

mais dificuldade de acesso a direitos básicos, empregos, melhores condições de saúde e 

habitação, além de serem as maiores vítimas da violência.  

 

De acordo com pesquisa do IBGE, o índice de desocupação dos negros e 

pardos é 71% maior do que a dos brancos. Durante a pandemia de COVID-19, a taxa de 

desemprego entre aqueles de cor preta foi de 17,8%, entre o pardo foi 15,4% e para os 

brancos foi de 10,4%.  

 

A diferença persiste mesmo entre os que trabalham, a Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios – PNAD realizada em 2019 mostra uma diferença salarial de 45% 
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entre negros e brancos. A pesquisa informa ainda que, apesar de serem 56% da força de 

trabalho, os negros ocupam apenas 30% dos cargos de chefia. 

 

Reforçando o processo de segregação estrutural da sociedade brasileira, a 

disparidade de acesso e qualidade de educação entre negros e brancos também é grande. 

Em 2019, 3,6% das pessoas de cor branca com mais de 15 anos eram analfabetas, entre os 

negros a taxa foi quase o triplo, 8,9%.  

 

O índice de evasão escolar também demonstra esse abismo, enquanto 

cerca de um terço dos brancos não concluiu o ensino médio, 44% dos negros tiveram que 

abandonar seus estudos. Ressaltando-se que as principais causas de evasão escolar têm 

origens econômicas, pois muitos alunos se vêm obrigados a procurar uma forma de 

contribuir com o sustento da família, o que, aliado com dificuldades de transporte e de 

qualidade de ensino, acabam afastando-os das escolas. 

 

As desigualdades raciais são tão profundas que impactam inclusive na 

expectativa de vida, de acordo com o Relatório Anual das Desigualdades Sociais de 2011, do 

Núcleo de Estudos de População da Unicamp, a expectativa entre os negros brasileiros é de 

67 anos, já entre os brancos é de 73, uma diferença de 6 anos. Outro dado assustador é que, 

mesmo sendo um país de maioria preta e parda, somente 7,9% das pessoas com mais de 65 

anos são pretas, sendo o restante de pardos, 35,5%, e brancos, 55,1%. 

 

Tais diferenças vão além de causas econômicas. Não se nega que a pobreza 

traz consigo uma maior dificuldade de acesso a alimentação, saúde e saneamento básico, 

que realmente diminuem a qualidade e expectativa de vida. Mas os altos índices de violência 

aos quais a população negra é submetida têm um fator preponderante nestes cálculos. 

 

Dados divulgados no informativo Desigualdades Sociais por Cor ou Raça no 

Brasil, do IBGE, mostram que a população negra tem 2,7 mais chances de ser vítima de 

assassinato do que os brancos. Para a população negra, entre 2012 e 2017 o indicador de 

homicídios por 100 mil habitantes subiu de 37,2 para 43,4, porém se na faixa de 16 para os 

brancos. Com um recorde por idade, entre os jovens negros a taxa é de 98,5, ante 34 para os 

brancos. 

 

Mais assustadores ainda são os dados de mortes causadas pelas polícias no 

Brasil, de cada 100 pessoas mortas pelo Estado, 75 são negras. O que escancara que a 

segregação racial é política pública no país.  
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Ante o exposto, é necessário a aprovação deste Projeto de Lei de forma 

célere, que é uma pequena contribuição para evitar que a perpetuação do racismo 

estrutural no Brasil. 

 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2020. 

 

Célio Studart 

PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer 

cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços 

públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 

90 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

PROJETO DE LEI Nº 5.232, DE 2020

Apensado: PL nº 5.303/2020

Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de
1989, para estabelecer responsabilidade civil
e criminal aos administradores de empresas
que  falharem em promover ações efetivas
para prevenir e mitigar atos discriminatórios
em seus estabelecimentos. 

Autores:  Deputados  FERNANDA
MELCHIONNA E OUTROS

Relator: Deputado BIRA DO PINDARÉ

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  nº  5.232, de 2020,  da Deputada Fernanda

Melchionna e outros, foi apresentado em 23/11/2020, tendo o seguinte teor:

Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para estabelecer
responsabilidade  civil  e  criminal  aos  administradores  de
empresas  que  falharem  em  promover  ações  efetivas  para
prevenir  e  mitigar  atos  discriminatórios  em  seus
estabelecimentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º – a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 passa a vigorar
acrescida do artigo 20-A, com a seguinte redação: 

20-A  –  As  empresas  cujos  empregados  ou  prestadores  de
serviços  pratiquem  atos  discriminatórios  descritos  nesta  lei
deverão ser responsabilizadas civilmente pelos danos materiais
e  morais  decorrentes  desses  atos,  independentemente  de
culpa.  §1º  –  Os  administradores  e  proprietários  dessas
empresas poderão responder  criminalmente  pelos  resultados
dos  atos  discriminatórios  descritos  no  caput  quando

*C
D2

13
08

98
10

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bira do Pindaré
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conscientemente  falharem em promover  ações  efetivas  para
sua prevenção e mitigação.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constou de sua justificação:

Apesar os mais de 130 anos que separam o Brasil de 2020 da
abolição  do  regime  escravista  que  vitimou  milhões  de
trabalhadores  africanos  e  brasileiros  descendentes  de
africanos, é notório que ainda existe um imenso trabalho a se
realizar até a completa superação das marcas sociais desse
regime hediondo. 

Essas  marcas  estão  presentes  em  absolutamente  todos  os
marcadores sociais brasileiros, que apontam para um profundo
déficit  de  direitos  humanos  e  fundamentais  por  parte  da
população negra em todo o território nacional. Em fevereiro de
2020,  a  taxa  de  desemprego  entre  pretos  no  Brasil  era  de
13,5%, enquanto a de pardos era de 12,6% e a de brancos
estava em 8,7%. Segundo o relatório “Desigualdades Sociais
por cor ou raça no Brasil” , do IBGE: enquanto pessoas pretas
ou  pardas  têm  um  rendimento  médio  de  R$2.796  por  mês,
pessoas  pretas  ou  pardas  têm  rendimento  de  R$1.608;
enquanto 68,6% das pessoas ocupadas em cargos gerenciais
são  brancas,  apenas  29,9% são  pretas  ou  pardas;  pessoas
pretas ou pardas são 32,9% das pessoas vivendo abaixo da
linha da pobreza,  em oposição a apenas 15,4% de pessoas
brancas na mesma situação; enquanto a taxa de analfabetismo
entre pessoas brancas é de 3,9%, é de 9,1% entre pessoas
pretas ou pardas; a taxa de conclusão de ensino médio entre
pessoas  brancas  é  de  76,8% entre  brancos,  à  medida  que
entre pretos e pardos é de 61,8. 

A profunda desigualdade racial brasileira manifesta-se também,
e sobretudo, de forma violenta. Ainda segundo o IBGE, a taxa
de homicídios entre pessoas brancas em 2017 foi da ordem de
16  a  cada  100  mil  habitantes.  No  mesmo ano,  foi  de  43,4
pessoas  para  cada  100  mil  habitantes  entre  as  pretas  ou
pardas. De acordo com o Atlas da Violência de 2019 75,5%
das vítimas de homicídio eram pretas ou pardas, em 2017.

Esses  não  são  dados  compatíveis  com  o  compromisso
internacional que o Brasil assumiu quando tornou-se signatário
da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da Convenção
Americana  sobre  Direitos  Humanos  e  da  Convenção
Internacional  sobre  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de *C
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Discriminação  Racial.  É  ainda  incompatível  com  o
compromisso para com a dignidade humana,  a redução das
desigualdades sociais e o repúdio ao racismo que configuram
fundamentos, objetivos e princípios regentes de suas relações
internacionais, por força dos artigos 1º, 3º e 4º da Constituição
Federal. 

Com uma frequência assombrosa, a população brasileira tem
assistido  a  ações  violentas  por  parte  de  empregados  ou
prestadores de serviços de empresas – sobretudo comerciais
–, como o ato de profunda barbárie que vitimou o senhor João
Alberto Silveira Freitas em um supermercado da rede Carrefour
na cidade de Porto Alegre na madrugada do último dia 20 de
novembro,  Dia  da  Consciência  Negra  e  deflagrou
manifestações políticas  intensas nos últimos dias em todo o
país. 

Em casos como esse, ainda que os diretamente responsáveis
pela  ação violenta  sejam criminalmente  responsabilizados,  a
eficácia da censura estatal resta ineficaz, porque as empresas,
seus administradores e empresários, não sofrem qualquer ato
de  censura.  Assim,  a  repressão  estatal  é  excessivamente
branda – quando não inexistente - sobre as empresas que não
empregam  esforços  efetivos  para  garantir  que  os  clientes  e
frequentadores não sofram qualquer tipo de constrangimento,
discriminação ou violência em razão de raça, sexo, gênero ou
orientação sexual. 

A  presente  proposição  tem  como  objetivo  trazer  à
responsabilidade  os  administradores  e  proprietários  dessas
empresas,  como  forma  de  estimular  que  suas  ações  no
combate  a  atos  racistas  e  discriminatórios  de maneira  geral
sejam efetivas e não apenas simbólicas. A proposta parte do
pressuposto de que o conhecimento público e inequívoco sobre
a violência que se abate sobre pessoas negras no Brasil gera
uma  obrigação  compartilhada  universalmente  para  o
empreendimento de esforços para a mitigação dessa violência.
Por sua vez, o conhecimento, por parte desses proprietários e
administradores  sobre  a  ocorrência  de  episódios  de  cunho
discriminatório nas dependências da empresa que a administra
obriga esses proprietários e administradores a agir de maneira
concreta e eficiente para evitar que violências dessa natureza
se  repitam  e  ou  se  intensifiquem.  Trata-se  uma  justa
expectativa, portanto. 

É notório que ainda há um longo caminho a percorrer até que
essas estatísticas e episódios sejam não mais cotidianos, mas
parte de um passado histórico vergonhoso. Esta proposta tem
a intenção de ser  uma contribuição pontual  que,  se espera,

*C
D2

13
08

98
10

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bira do Pindaré
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213089810200

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

11
/2

02
1 

19
:0

1 
- C

DH
M

PR
L 

1 
CD

H
M

 =
> 

PL
 5

23
2/

20
20

12



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5232-A/2020 

PRL 1 CDHM => PL 5232/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 10 

 

faça o país avançar na mitigação completa de atos de violência
e discriminação racial.

A proposição foi distribuída a esta Comissão e à Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54 do RICD), sujeitando-se

à apreciação do Plenário e ao regime ordinário de tramitação.

Foi  apensado  o  PL  nº  5.303,  de  2020,  do  Deputado  Célio

Studart, que possui o seguinte teor:

Modifica  a  Lei  7.716,  de  5  de  janeiro  de  1989,  para
responsabilizar pessoas, sócios administradores e gerentes por
atos de discriminação ocorridos durante a realização de sua
atividade empresarial.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar
acrescido do seguinte Art. 1º - A:

Art. 1º - A Quando verificada negligência ou omissão, dolosa ou
culposa  e  a  ausência  de  ações  efetivas  contra  atos
discriminatórios,  os  proprietários,  administradores  e  gerentes
também responderão criminalmente pelos atos discriminatórios
de seus funcionários,  em concurso de pessoas,  mesmo que
terceirizados, que configurem os crimes previstos nesta lei.

§ 1º As empresas cujos propostos, mesmo que terceirizados,
cometam os atos discriminatórios previstos nesta lei durante a,
responderão  solidariamente  pela  reparação  dos  danos
causados às vítimas.

§ 2º As pessoas jurídicas reincidentes em atos discriminatórios
realizados  por  prepostos  durante  sua  atividade  empresarial
ficarão impedidas de gozar de benefícios fiscais.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Constou de sua justificação:

Evidências não faltam, quaisquer indicadores econômicos ou
sociais  demonstram  a  profunda  diferença  de  realidade
encontrada pelos negros e pardos, que tem mais dificuldade de
acesso a direitos básicos,  empregos, melhores condições de *C
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saúde  e  habitação,  além  de  serem  as  maiores  vítimas  da
violência. 

De acordo com pesquisa do IBGE, o índice de desocupação
dos  negros  e  pardos  é  71% maior  do  que  a  dos  brancos.
Durante  a  pandemia  de  COVID-19,  a  taxa  de  desemprego
entre  aqueles  de  cor  preta  foi  de  17,8%,  entre  o  pardo  foi
15,4% e para os brancos foi de 10,4%. 

A  diferença  persiste  mesmo  entre  os  que  trabalham,  a
Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de  Domicílios  –  PNAD
realizada em 2019 mostra uma diferença salarial de 45% entre
negros e brancos.  A pesquisa informa ainda que,  apesar de
serem 56% da força de trabalho,  os negros ocupam apenas
30% dos cargos de chefia.

(...)

Dados  divulgados  no  informativo  Desigualdades  Sociais  por
Cor  ou Raça no Brasil,  do IBGE,  mostram que a população
negra tem 2,7 mais chances de ser vítima de assassinato do
que os brancos. Para a população negra, entre 2012 e 2017 o
indicador de homicídios por 100 mil habitantes subiu de 37,2
para 43,4, porém se na faixa de 16 para os brancos. Com um
recorde por idade, entre os jovens negros a taxa é de 98,5,
ante 34 para os brancos. 

Mais assustadores ainda são os dados de mortes causadas
pelas  polícias  no  Brasil,  de  cada  100  pessoas  mortas  pelo
Estado,  75 são negras.  O que escancara que a segregação
racial é política pública no país.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

A  esta  Comissão  compete  a  apreciação  do  mérito  da

proposição, sobretudo, se atende à efetiva promoção dos direitos humanos e

das minorias.

Não há dúvida:  ambas as  proposições buscam enaltecer  os

direitos humanos, seja do ponto de vista civil, seja sob a angulação penal.

Cuida-se  de  projetos  que  dão  concretude  à  dignidade  da

pessoa humana, além de atender aos objetivos fundamentais da construção de *C
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uma sociedade livre, justa e solidária, mirando na promoção do bem de todos,

sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas

de discriminação.

Calha lembrar,  aqui,  o quanto decido pelo Supremo Tribunal

Federal, recentemente:

O conceito de racismo, compreendido em sua dimensão social,
projeta-se para além de aspectos  estritamente  biológicos  ou
fenotípicos, pois resulta, enquanto manifestação de poder, de
uma  construção  de  índole  histórico-cultural  motivada  pelo
objetivo  de justificar  a  desigualdade e  destinada ao controle
ideológico,  à  dominação  política,  à  subjugação  social  e  à
negação  da  alteridade,  (...)  e  por  não  pertencerem  ao
estamento  que detém posição de hegemonia  em uma dada
estrutura  social,  são  considerados  estranhos  e  diferentes,
degradados à condição de marginais do ordenamento jurídico,
expostos,  em  consequência  de  odiosa  inferiorização  e  de
perversa estigmatização,  a  uma injusta  e  lesiva  situação  de
exclusão do sistema geral de proteção do direito.

(...)

(ADO  26,  Relator(a):  CELSO  DE  MELLO,  Tribunal  Pleno,
julgado em 13/06/2019,  PROCESSO ELETRÔNICO DJe-243
DIVULG 05-10-2020  PUBLIC 06-10-2020)

Pois bem, embora não seja esta a Comissão regimentalmente

encarregada da realização de correções redacionais ou mesmo de juridicidade,

como são dois os projetos de lei em liça, a apresentação do substitutivo, que os

congregará, já será oportunidade para o saneamento dos vícios formais.

Os  projetos  em  tela  buscam  modificar  o  espectro  de

responsabilidade, civil e penal, em razão da prática dos crimes de preconceito

de raça ou de cor.

Embora  o  Código  Civil  já  preveja,  nos  arts.  932  e  933,  a

responsabilidade objetiva do empregador ou comitente, por seus empregados,

serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão

dele, mostra-se oportuno o reforço normativo no seio da lei em apreço, como

previsto, no projeto de lei principal, no caput do proposto art. 20-A. *C
D2

13
08

98
10

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bira do Pindaré
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213089810200

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

11
/2

02
1 

19
:0

1 
- C

DH
M

PR
L 

1 
CD

H
M

 =
> 

PL
 5

23
2/

20
20

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5232-A/2020 

PRL 1 CDHM => PL 5232/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 10 

 

Quanto ao sugerido § 1º do art. 20-A, constante do projeto de

lei principal, é de ser reconhecer o seu mérito, porquanto aprimora o mandado

de criminalização previsto no art. 5º, XLVII, da Constituição:

XLII  -  a  prática  do  racismo  constitui  crime  inafiançável  e
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

Todavia,  entende-se  mais  apropriado  o  aproveitamento  de

fórmula já em vigor no ordenamento jurídico. Refere-se ao disposto no art. 2º

da Lei nº 9.605, de 1998, que prevê:

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos
crimes  previstos  nesta  Lei,  incide  nas  penas  a  estes
cominadas,  na  medida  da  sua  culpabilidade,  bem  como  o
diretor,  o  administrador,  o  membro  de  conselho  e  de  órgão
técnico,  o  auditor,  o  gerente,  o  preposto  ou  mandatário  de
pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem,
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Propõe-se, assim, a inserção, no texto, de modalidade especial

da figura do garante.

Já no que concerne ao projeto de lei apensado, observa-se que

a sugestão de inclusão de disciplina sobre concurso de agentes é despicienda,

dada a já previsão de seu tratamento no art. 29 do Código Penal.

Finalmente,  a  previsão  de  sanção  para  a  pessoa  jurídica

relativa à perda de benefícios fiscais se afigura desligada da proporcionalidade,

visto que, ao contrário do que ocorre na Lei nº 9.605, de 1998, ou mesmo na

Lei nº 8.429, de 1992, Lei de Improbidade Administrativa, a pessoa jurídica não

é parte no processo de reconhecimento dos crimes previstos na Lei nº 7.716,

de 1989.

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.232,

de  2020,  e  seu  apensado  Projeto  de  Lei  nº  5.303,  de  2020,  na  forma do

Substitutivo ora apresentado.
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Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2021.

Deputado BIRA DO PINDARÉ

Relator
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.232, DE 2020

Reforça  a  prevenção  de  crimes  de
preconceito de ração ou de cor, mediante a
previsão de instrumentos  mais  eficazes de
responsabilização penal  e civil,  alterando a
Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei reforça a prevenção de crimes de preconceito de

ração  ou  de  cor,  mediante  a  previsão  de  instrumentos  mais  eficazes  de

responsabilização penal e civil, alterando a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de

1989.

Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar

acrescido dos seguintes artigos:

“Art. 20-A.  Quem, de qualquer forma, concorre para a prática
dos  crimes  previstos  nesta  lei,  incide  nas  penas  a  estes
cominadas,  na  medida  da  sua  culpabilidade,  bem  como  o
diretor,  o  administrador,  o  membro  de  conselho  e  de  órgão
técnico,  o  auditor,  o  gerente,  o  preposto  ou  mandatário  de
pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem,
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Art.  20-B.  As pessoas jurídicas serão responsabilizadas,  nos
termos dos arts. 932 e 933 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, Código Civil, pelos danos materiais e morais, quando
seus  empregados  ou  prestadores  de  serviços  praticarem
quaisquer dos crimes previstos nesta lei.” *C
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2021.

Deputado BIRA DO PINDARÉ

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 5.232, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Minorias,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  aprovação do Projeto de  Lei  nº  5.232/2020,  e  do PL 5303/2020,  apensado,  na
forma do substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bira do Pindaré. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Carlos  Veras  -  Presidente,  Orlando Silva,  Erika  Kokay e  Vivi
Reis - Vice-Presidentes, Abílio Santana, Aroldo Martins, Bira do Pindaré, Dra. Soraya
Manato, Eli Borges, Helder Salomão, Junio Amaral, Lauriete, Sâmia Bomfim, Túlio
Gadêlha, Cezinha de Madureira, Frei Anastacio Ribeiro, Hercílio Coelho Diniz, Joenia
Wapichana, Marcon, Norma Ayub, Padre João, Pr. Marco Feliciano e Professora Rosa
Neide. 

Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 2021. 

Deputado CARLOS VERAS 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211088057300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E

MINORIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.232, DE 2020

Reforça  a  prevenção  de  crimes  de
preconceito de ração ou de cor, mediante a
previsão de instrumentos  mais  eficazes de
responsabilização penal  e civil,  alterando a
Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei reforça a prevenção de crimes de preconceito de

ração  ou  de  cor,  mediante  a  previsão  de  instrumentos  mais  eficazes  de

responsabilização penal e civil, alterando a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de

1989.

Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar

acrescido dos seguintes artigos:

“Art. 20-A.  Quem, de qualquer forma, concorre para a prática
dos  crimes  previstos  nesta  lei,  incide  nas  penas  a  estes
cominadas,  na  medida  da  sua  culpabilidade,  bem  como  o
diretor,  o  administrador,  o  membro  de  conselho  e  de  órgão
técnico,  o  auditor,  o  gerente,  o  preposto  ou  mandatário  de
pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem,
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Art.  20-B.  As pessoas jurídicas serão responsabilizadas,  nos
termos dos arts. 932 e 933 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, Código Civil, pelos danos materiais e morais, quando *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214942987000
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2

seus  empregados  ou  prestadores  de  serviços  praticarem
quaisquer dos crimes previstos nesta lei.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 01 de dezembro de 2021.

Deputado CARLOS VERAS

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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